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PAUTA DE REUNIÃO 

 

Data: 23/05/2018 – Horário: 10h 

Local: Instituto Estadual do Ambiente (INEA) 

Av. Venezuela, 110, 2º andar – Sala 220 

Objeto: 432ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir 

Participantes: Membros do Conselho Diretor 

 

Assuntos: 

 

1. E-07/002.11037/15 – Bicuíba Extração Mineral Eireli Me 

Extração de argila e saibro em cava seca, para uso direto na construção civil, conforme 

processo DNPM nº 890.255/17, em poligonal de 22,49 hectares, no município de 

Saquarema – SUPLAJ 

Licença Prévia e de Instalação 

 

 

2. E-07/509.368/11 – Córrego Rico Transporte e Construção Ltda. 

Deliberar quanto à manutenção da decisão constante no item 9 da Ata da 195ª Sessão de 

Licenciamento Ambiental, do dia 25/03/13, referente ao indeferimento do requerimento 

de Licença Prévia para extração de granito, no município de São Pedro da Aldeia – 

SUPLAJ 

 

 

3. E-07/508.833/11 – Cargomarine Serviço de Cabotagem Ltda. Epp 

Coleta e transporte hidroviário de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU), em ilhas e em 

locais sem acesso terrestre na Baía de Paraty, no município de Paraty – SUPBIG 

Renovação da Licença de Operação (LO IN018199) 
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4. E-07/002.12933/17 – Areal Dois Irmãos Ltda. 

Extração de areia em leito de rio, em local conforme processo DNPM 890.308/17, no 

município de Teresópolis – SUPPIB 

Licença Prévia 

 

5. E-07/002.9888/13 – Gillav Lavanderia Industrial Ltda. Epp 

Intervenção em Área de Preservação Permanente (APP) do empreendimento na Faixa 

Marginal de Proteção (FMP) do Rio Guandu, no município de Japeri – 

GELIRH/GELIN 

 

6. E-07/002.11415/14 – Foxwater RJ Serviços e Equipamentos Ambientais Ltda. 

Deliberar quanto à cassação da Outorga de Direito de Uso de Recursos Hidrícos (OUT 

IN032859) para o lançamento de efluentes tratados em 1 (um) ponto no Córrego Valão 

dos Bois, na Região Hidrográfica RH II Guandu, sujeito à cobrança, na forma prevista 

na Lei Estadual n° 4.247/03, em consonância com o § 1º do art. 27 da Lei Estadual n° 

3.239/99, no município de Seropédica - GELIRH 

 

7. E-07/200.294/01 – Areal do Futuro Extração de Areia Ltda. – Me 

Averbação da Licença de Operação (LO IN027473) para alteração dos endereços da 

atividade e da sede da empresa, considerando o erro material na emissão da licença, 

passando de: “Endereço: Reta dos 500 lotes 537, 538, 539 e 541 – Piranema - Itaguaí – 

RJ; no seguinte local: Rua Reta dos 500, lote 539 - Piranema, município Itaguaí”, para: 

“Endereço: Reta dos 500, lote 541 - Piranema - Itaguaí - RJ; no seguinte local: Rua 

Reta dos 500, lote 541 - Piranema, município de Itaguaí” – GA 

 

8. E-07/002.13920/15 – Areal Catavento Ltda. – Me 

Extração mineral de areia em cava molhada, para emprego direto na construção civil, 

segundo o processo DNPM 890.385/16, no município de Itaguaí – GELANI 

Licença Prévia 

 

9. E-07/002.2659/15 - Areal Dunas de Campo Lindo Ltda. Me 

Extração de areia em cava molhada, com emprego direto na construção civil, segundo o 

processo do DNPM 890.782/14, no município de Seropédica (Parecer pelo 

indeferimento) – GELANI 

Licença Prévia e de Instalação 
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10. E-07/002.13437/13 - M W X Minerações Ltda. - Me 

Extração de areia em cava molhada, para emprego direto na construção civil, segundo o 

processo DNPM 890.520/10, no município de Seropédica (Parecer pelo Indeferimento) 

- GELANI 

Licença Prévia e de Instalação 

 

 

11. E-07/200.384/00 – Mineração Parque Indiano Ltda. Me 

Extração de saibro e argila, para emprego direto na construção civil, em área de 3,07 

hectares, segundo o processo DNPM n° 890.028/00, no município de Rio Bonito 

(Parecer pelo indeferimento) – GELANI 

Licença de Operação 

 

 

12. PD/014.778/17 - Vilar Real Construção e Terraplanagem Ltda. 

Extração de saibro em área correspondente a 3,61ha, conforme o processo DNPM 

890.394/10, no município de Belford Roxo (Parecer pelo indeferimento) – GELANI 

Renovação da Licença de Operação (LO IN026390) 

 

 

13. PD-07/014.923/17 - Areal São Jorge de Seropédica Eireli Me 

Extração de areia em cava molhada, para emprego direto na construção civil, segundo o 

processo DNPM 890.789/12, no município de Seropédica - GELANI 

Licença Prévia e de Instalação 

 

 

14. PD-07/014.534/17 - Areal Santa Rosa de Itaguaí Ltda. Me 

Averbação da Licença de Operação (LO IN000838) para alteração do objeto, passando 

de: “extração de areia em cava molhada, para emprego direto na construção civil, 

vinculada à guia de utilização nº 04/2016, referente ao processo DNPM nº 

891.000/2011, em área de 07 (sete) hectares, volume de 50.000 (cinquenta mil) 

toneladas, em um período de 1 (um) ano” para: “extração de areia em cava molhada, 

para emprego direto na construção civil, vinculada à guia de utilização nº 10/2017, 
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referente ao processo DNPM 891.000/11, em área de 07 (sete) hectares, volume de 

50.000 (cinquenta mil) toneladas, em um período de 1 (um) ano” - GELANI 

 

15. E-07/002.11709/15 – JSL S.A. 

Averbação da Licença de Operação (LO IN033968) para: (i) alterar o objeto, que 

passará de: “realizar as atividades de coleta e transporte rodoviário de Resíduos 

Sólidos Urbanos (RSU)” para: “realizar as atividades de coleta e transporte rodoviário 

de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) e resíduos industriais não perigosos (Classe IIA e 

IIB)”; e (ii) incluir a condicionante a seguir: “Atender a Norma Operacional relativa ao 

licenciamento da atividade de coleta e transporte de resíduos - Classe I e Classe II 

(NOP-INEA-26)” – GELRAC 

 

16. E-07/508.840/10 - Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro 

Averbação da Licença Prévia (LP IN017771) para alterar a redação da condicionante nº 

5, passando de: “Aplicar o valor de R$ 2.741.650,00 (dois milhões, setecentos e 

quarenta um mil e seiscentos e cinquenta reais), no Projeto de Regularização Fundiária 

do Parque Natural de Grumari, em atendimento a Deliberação CECA n° CLF 5.266, de 

14/12/00 e aprovação, em 21/09/11, da Câmara de Compensação Ambiental (CCA) da 

Secretaria de Estado do Ambiente (SEA)”, para “Aplicar o valor de R$ 2.741.650,00 

(dois milhões, setecentos e quarenta um mil e seiscentos e cinquenta reais), no Projeto 

de Estruturação do Parque Municipal Urbano da Serra da Misericórdia”. 

 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2018. 

 

Marcus de Almeida Lima 

Presidente do INEA 

Id. Funcional nº 4464539-2 


